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ATA DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Aos onze dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete, às nove horas, na sala 1
do Centro de Conciliação da Seção Judiciária do Piauí, presente a MM. Juíza Federal Co-
ordenadora do Centro Judiciário de Conciliação da Seção Judiciária do Piauí, Dr8. MARI-
NA ROCHA CAVALCANTI BARROS MENDES, comigo a estagiária Maria Vitória Albu-
querque Roque da Mata, foi procedida à abertura da audiência.
Presentes: os representantes do DNOCS Sra. Raimunda Concebida Pinto Costa e o
Sr. Francisco Irene de Sousa; o representante do Ministério Público Dr. Leonardo
Carvalho Cavalcante de Oliveira; o advogado do réu Leonardo De Lima Ramos (re-
presentando o Sr. António Miguel Ribeiro); os particulares Srs. Petrônio Sousa Vas-
concelos, António Cícero Vasconcelos Santos e Salete Sousa Vasconcelos Farias;
o Procurador Federal/PF/PI Dr. Fernando Café Barroso; o Advogado dos p£rt'CMta-
res Dr. Talles Gustavo Marques Rodrigues. Iniciada a audiência, foi dade a pn!?.vra aos
representantes do DNOCS, aos réus e ao Ministério Público Federal. Nas narrativas, res-
tou claro que existem diversas ocupações na área do DNOCS, no Açude Taboquiphe, cu-
ja área foi doada para o DNOCS em 1953 {construção concluída em 1982). Algum:?» ocu-
pações resultaram de autorizações {inclusive contratos de aforamento), dsdas pé'? Muni-
cípio de Beneditinos, sob a égide do Convénio firmado entre o DNOCS e o Municíoio em
1991, que tem como objeto a administração do açude e a gestão da água, da bncis hi-
dráulica e da área dominial respectiva. O DNOCS informa que, no seu entend-mento, o
Município extrapolou os poderes conferidos pelo Convénio, o qual teve, inclusivo, pua vi-
gência cessada em 1996. Foi noticiada também a existência de verdadeiro bairro na área
do DNOCS, o que não está sendo discutido nestes autos especificamente. O Ministério
Público Federal propôs, ao final, que o DNOCS realize um estudo técnico atuaijzado
analisando a situação de cada uma das 33 ocupações referentes aos ^iis_ar>-ol?.dos
na inicial e apresentando, em relação a cada um dos casos, as seguintes informa-
ções: se a ocupação persiste, se está localizada em área de preservação am^
área operacional ou área de segurança e, em sendo negativa a respo^ti. s;. «„• '
vel a regularização da ocupação, dentro dos instrumentos hoje exister.res fos
lamentos do DNQCS As partes concordaram com o encaminhamento proposto. Ao final,
a MM. Juíza proferiu o seguinte DESPACHO: "Designo audiência para o dia ~° d_e,aj
gosto de 2017. às 9 horas da manhã, na qual deverá ser apresentado IIQJO OfK';j7So
estudo técnico concluído, com a informação se, em algum dos cas«?s, é
uma solução amigável, com a regularização da ocupação nos termo s «T? gy H. i *. í %*
rés do DNQCS. O DNOCS deverá informar aos interessados do dia e hora da ret
do trabalho para que acompanhem o seu andamento, se desejarem. O L*NO('t- n<;v?rá
trazer aos autos, na data da audiência, também o registro da área do acuoo ra'j.i'"n.';nria.
Partes intimadas em audiência. Providências pela Secretaria, inclusive ;f :nti;,-it,cs:- do
Município de Beneditinos". A audiência foi encerrada. Os debates foram regir.trad:>s com
recursos audiovisuais. Eu, { Maria Vitória Albuquerque Roque da NVíta), ov-ttiiína
designada, digitei este termo que, lido e achado conforme, vai devidamente ,íss:fi.v.:.
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